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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados às despesas com urbanização da Praça Amélio Muccio Mazzei, localizada na Estancia Turística de TUPÃ, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

        


Tupã, oficialmente Estância Turística de Tupã, é um município brasileiro situado no interior do estado de São Paulo. Fica distante 435,9 km a Oeste-noroeste da capital do estado em linha reta e 514 km por via rodoviária, é uma das mais importantes da chamada Alta Paulista. Pertence à mesorregião de Marilia e microrregião de Tupã, contando, atualmente, com 68.492 habitantes.




Verifica-se, portanto, tratar-se de municipio turistico de pequeno porte, dado ao numero de habitantes fixos. No entanto, Tupã é um dos 29 municípios paulistas considerados estâncias turísticas pelo Estado de São Paulo, por cumprirem determinados pré-requisitos definidos por Lei Estadual. Tal status garante a esses municípios uma verba maior por parte do Estado para a promoção do turismo regional. Também, o município adquire o direito de agregar junto a seu nome o título de Estância Turística, termo pelo qual passa a ser designado tanto pelo expediente municipal oficial quanto pelas referências estaduais.




Assim considerada, a cidade tem como meta melhor atender os turistas visitantes, proporcionando-lhes pontos de passeios e lazer.




A Praça Amelio Muccio Mazzei já existe há tempos com essa denominação. Entretanto, falta-lhe benfeitorias que o municipio, dada à parca arrecadação orçamentaria, não consegue aplicar-lhe.




Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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